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O coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência e 

Engenharia de Materiais da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e com base na decisão do 
colegiado do Programa,  recredencia o corpo docente Permanente do 
PPGCEM para o triênio 2013-2015. 
 

 
Art. 1 – O Corpo Docente Permanente do Programa de Pós-Graduação em 
Ciência e Engenharia de Materiais da UFRN é integrado por professores do 
quadro efetivo da UFRN com ampla experiência no desenvolvimento de 
projetos de pesquisa, orientação de pós-graduação e produção científica 
relevante na área de Materiais, devendo atender todos os requisitos a seguir. 
 

I- Apresentar produção científica relevante no período 2010-2012 
com a participação de discentes do PPGCEM, equivalente a 
bolsista de produtividade cientifica do CNPq e/ou ser bolsista de 
produtividade em Pesquisa; 

II- Ter orientado dissertação e teses concluídas, assim como ter 
orientações em andamento; 

III- Ter Captado Recursos para financiamento de projetos de 
Pesquisa desenvolvidos no PPGCEM com a participação de 
discentes do PPGCEM. 

 
 
Art. 2 – Os professores abaixo enumerados, atendem aos critérios do art. 1 e 
integrarão o corpo docente permanente para o triênio 2013-2015. 
 

Antonio Eduardo Martinelli Permanente 

Carlos Alberto Paskocimas Permanente 

Carlson Pereira de Souza Permanente 

Dulce Maria de Araújo Melo Permanente 

Edson Noriuyki Ito Permanente 

Eve Maria Freire de Aquino Permanente 



Fabiana Villela da Motta Permanente 

José Daniel Diniz Melo Permanente 

Marcus Antonio de Freitas Melo Permanente 

Rubens Maribondo do Nascimento Permanente 

Sibele Berenice Castela Pergher Permanente 

Uilame Umbelino Gomes Permanente 

Valter José Fernandes Júnior Permanente 

Wilson Acchar Permanente 

 
 
 
Art.3 – Alteração do período de avaliação pela CAPES, irá prorrogar por igual 
periodo a validade do presente recredenciamento. 
 
 

Natal, 02 de Dezembro de 2013 
 

Prof. Rubens Maribondo do Nascimento 
 Coordenador do PPGCEM/UFRN 

 

 

 

 

 

 


